
Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 741

DECRETO Nº. 0519, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

“Dispõe Sobre Exoneração a pedido, de servidor 
público municipal, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que determina o artigo 89, II, da Lei Orgâ-
nica do Município e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 48, da Lei Mu-
nicipal nº. 827 de 21 de dezembro de 1.989, segundo o qual 
“a exoneração de servidor ocupante de cargo efetivo dar-
-se-á a seu pedido ou ex-offício”;

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração 
acostado pelo servidor, Igor Cerqueira Andrade, aos autos 
nº 2023006212, o despacho da Secretaria Municipal de Ci-
ência, Tecnologia e Inovação, bem como, Parecer Jurídico 
nº 218/2023 da Procuradoria Geral do Município favorável 
à exoneração;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica EXONERADO a pedido, IGOR CERQUEIRA 
ANDRADE, servidor público municipal ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Analista de Sistema do quadro 
permanente de servidores da Prefeitura de Gurupi, lotado 
na Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação.

     
Art. 2º. Declara a vacância do cargo especificado no 

artigo 1º deste Decreto, na forma do artigo 47, inciso I, da 
Lei Municipal nº. 827/1989, Regime Jurídico dos Servidores 
do Município de Gurupi. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 30 de 
abril de 2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 26 dias do mês de abril de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0520, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

“Dispõe sobre nomeação da servidora do Institu-
to de Previdência Social do Município de Gurupi 
– GURUPI PREV, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 
029, de 29 de abril de 2019, a qual dispõe sobre a restrutu-
ração administrativa do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi - GURUPI PREV, e altera a Lei Comple-
mentar nº. 016/2011, que reestrutura o Regime Próprio de 
Previdência Social e institui a Autarquia Instituto de Previ-
dência Social do Município de Gurupi – GURUPIPREV,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada GISLENE DA COSTA SILVA, para 
exercer o cargo comissionado de Assessor Técnico Adminis-
trativo do Instituto de Previdência Social do Município de 
Gurupi – GURUPI PREV, atribuindo-lhe a simbologia CAS-02.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de 
maio de 2.023.

                  
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 26 dias do mês de abril de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, em 25 de Abril de 2023.  

JOSINIANE BRAGA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DE DIPENSA DE LICITAÇÃO 

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa de 
Licitação, Processo Administrativo Eletrônico n° 1096/2023, 
que tem por objeto a DESPESA COM CERTIFICADO DIGITAL 
E-CPF A1 PARA GERENTE O ADMINISTRATIVO DA FUNDA-
ÇÃO UNIRG, Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, Lei Fede-
ral 14133/21, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 
304/2022, Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SER-
VICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, firmado com:

Fornecedor contratado: CNPJ Valor total 

CERTILI CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA 26.857.705/0001-13 R$ 135,00

Valor Total: R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais).

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 26 de abril de 2023.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

EXTRATO DE DIPENSA DE LICITAÇÃO 

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa de 
Licitação, Processo Administrativo Eletrônico n° 694/2023, 
que tem por objeto a DESPESA COM AQUISIÇÃO DE CER-
TIFICADO DIGITAL E-CPF A3 – COM TOKEN, PARA A PRESI-
DENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE REVALIDAÇÃO DE 
DIPLOMAS DA UNIVERDIDADE DE GURUPI UnirG, Funda-
mento Legal: Art. 75, inciso II, Lei Federal 14133/21, regula-
mentado pelo Decreto Municipal n° 304/2022, Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PES-
SOA JURÍDICA, firmado com:

Fornecedor contratado: CNPJ Valor total 

CERTILI CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA 26.857.705/0001-13 R$ 360,00

Valor Total: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

Gabinete da Prefeita

LEI MUNICIPAL Nº 2.619, DE 25 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a doação de área do Poder Público 
Municipal para a União, por intermédio da Justi-
ça Federal de Primeiro Grau – Seção Judiciária do 
Estado do Tocantins, e adota outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO 
TOCANTINS, faz saber que a Câmara Municipal de Gurupi, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o município de Gurupi, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº. 
01.803.618/0001-52, com sede na Rua 14 de Novembro, Nº. 
1.500, Centro, e Sede Administrativa na Rodovia BR 242, KM 
405, s/n.º, em Gurupi - TO, autorizado a transferir por meio 
de doação os imóveis objetos desta lei, caracterizados pela 
matrícula, para União, por intermédio da Justiça Federal de 
Primeiro Grau – Seção Judiciária do Estado do Tocantins, 
inscrita no CNPJ Nº 05.446.379/0001-81, com sede na Ave-
nida Teotônio Segurado, Quadra 201 Norte, Conjunto 01, 
Lote 2-A, CEP 77.001-128, Palmas/TO.

Parágrafo único. Os imóveis objetos desta Lei ca-
racterizam-se pela Certidão de Inteiro Teor da Matrícula Nº 
44.955, do Serviço de Registro de Imóveis localizado em 
Gurupi/TO. 

Art. 2º Ficam desafetadas de suas destinações ori-
ginais, tornando-se dominicais e podendo serem doadas, 
desde que observadas as disposições legais pertinentes, as 
áreas de propriedade do Município de Gurupi-TO, indicadas 
pelo número da matrícula descrita no Parágrafo único do 
Art. 1º desta Lei.

Art. 3º A doação dos imóveis objetos desta lei tem 
por finalidade a continuidade da prestação dos serviços da 
Seção Judiciária do Estado do Tocantins, por meio da Sub-
seção Judiciária de Gurupi.

Art. 4º Haverá reversão da área objeto desta lei, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, ou ainda, caso antes 
deste prazo seja construída e inaugurada nova sede da Sub-
seção Judiciária de Gurupi no Loteamento Park Filó Morei-
ra, ou caso haja extinção da Subseção Judiciária de Gurupi. 
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A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 26 de abril de 2023.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispen-
sa de Licitação, Processo Administrativo Eletrônico n° 
1337/2022, que tem por objeto Aquisição de películas pro-
tetoras de vidro para TABLETS que se encontram na biblio-
teca aguardando as películas para serem distribuídos para 
os acadêmicos. Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, Lei 
Federal 14133/21, regulamentado pelo Decreto Municipal 
n° 304/2022, Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30 - Material de 
consumo, firmado em

Fornecedor contratado CNPJ Valor total 

1

LG SHOP Comercio 

Varejista de Aparelhos 

Telefônicos Ltda

34.982.055/0001-66 R$ 1.680,00

Valor Total: R$ 1.680,00 (mil seiscentos e oitenta reais).

A publicação na íntegra da Nota de Empenho en-
contra-se disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 26 de abril de 2023.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

GURUPI PREV

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023003624 PAGAMENTO 
DE DIÁIAS PARA O SERVIDOR: MATIA ROSÂNGELA DIAS – 
DIRETORA ADMINISTRATIVA: VALOR DE CADA DIÁRIA R$ 
250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). VALOR TOTAL DAS 
DIÁRIAS R$ 9250,00 (NOVESSENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 
REFERENTE A 3 (TRÊS) DIÁRIAS E 70% DE UMA DIÁRIA. PERI-
ÓDO 10/04/2023 A 13/04/2023. DESTINO: GOIÂNIA GOIÁS. 
FINALIDADE DA DIÁRIA: TREINAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DA COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA-SISTEMA COMPREV.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GURUPI

CNPJ: 14.120.591/0001-45
RICARDO BUENO PARÉ

PRESIDENTE DO GURUPI PREV – Decreto Municipal 
1.459/22

PORTARIA Nº. 158, DE 26 DE JANEIRO DE 2.023. 
	
“Dispõe sobre relotação de Servidora Municipal 
e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais;

R E S O L V E:

I - RELOTAR a servidora pública municipal EMILLY 
ARAUJO  PIMENTEL, ocupante do cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação para 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.

II - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de maio de 
2.023.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de ja-
neiro de 2.023.

MARIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
 Secretário Municipal de Administração

Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 

O Município de Gurupi/TO, através da Diretoria de Licita-
ções, TORNA PÚBLICO, a realização do Pregão Eletrônico nº 
018/2023. Processo nº 2023.002026. Tipo: Menor Preço Por 
Item, Com Cotas Reservadas de até 20% para Participação 
de Microempresas – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP 
e Microempreendedor Individual – MEI e Cotas Principais 
para Ampla Concorrência. Recebimento das Propostas: até 
às 08:45 do dia 12/05/2023 e Abertura da Sessão Pública: 
dia 12/05/2023 às 09:00, horário de Brasília, no portal www.
portaldecompraspublicas.com.br. Objeto: Registro de Pre-
ço para Futura, Eventual e Parcelada Aquisição de Materiais 
Betuminosos.  Edital e anexos disponíveis em: www.gurupi.
to.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir 
das 18:00h do dia 28/04/2023. Legislação:  Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 
7.892/2013, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, suas alterações e de-
mais legislações pertinentes. Informações pelo e-mail: cpl@
gurupi.to.gov.br. Gurupi/TO, 26/04/2023.

HUGO APOLIANO 
Pregoeiro

Secretaria Municipal de Administração
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  Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 375, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

400/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/04/2.023 a 
21/04/2.023, a servidora pública municipal PATRICIA FER-
REIRA DE SOUZA, matrícula n° 498027, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria  Municipal do Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de abril 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 376, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

405/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 24/04/2.023 a 
28/04/2.023, a servidora pública municipal EMMI CARDOSO 
DA SILVA SOUZA, matrícula n° 3061, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Oficial Administrativo, lotada na Se-
cretaria  Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de abril 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 377, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

396/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 13/04/2.023 a 
12/05/2.023, a servidora pública municipal CRISTIANE SA-
LES CIRINO PORTO, matrícula n° 496763, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria  Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de abril 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 378, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

390/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 18/04/2.023 
a 27/04/2.023, a servidora pública municipal MARIA JOSE 
FERREIRA DA COSTA, matrícula n° 494088, ocupante de car-
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go de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria  
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de abril 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 379, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

402/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 16/04/2.023 a 
20/04/2.023, a servidora pública municipal VANICE NUNES 
DE CARVALHO, matrícula n° 494364, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria  Mu-
nicipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de abril 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 380, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

404/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 19/04/2.023 a 

17/06/2.023, a servidora pública municipal MARIA DE FATI-
MA CANDIDA FERREIRA LOPES, matrícula n° 1165, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, lotada na Secretaria  Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de abril 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 381, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

395/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 13/04/2.023 a 
17/05/2.023, a servidora pública municipal SIDINA GOMES 
MARTINS DE MORAIS, matrícula n° 489607, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secre-
taria  Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de abril 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 382, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

397/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 19/04/2.023 a 
18/05/2.023, a servidora pública municipal KELLY REGINA 
DA SILVA MIRANDA BARBOSA, matrícula n° 124196, ocu-
pante de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada 
na Secretaria  Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de abril 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 383, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

401/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 19/04/2.023 
a 02/06/2.023, a servidora pública municipal TANIA MARA 
GONÇALVES, matrícula n° 123765, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria  Mu-
nicipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de abril 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 384, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

399/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 19/04/2.023 a 
17/06/2.023 concedido à servidora MARIA ANALIA DA SIL-
VA BARBOSA, matrícula n° 489151, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de abril 2.023.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 385, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

389/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 18/04/2.023 
a 01/05/2.023 concedido à servidora LUCIENE TORRES DE 
VASCONCELOS SAMPAIO, matrícula n° 249533, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de abril 2.023.

 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 386, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

 “Dispõe2sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.
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CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

394/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 19/04/2.023 a 
23/04/2.023, a servidora pública municipal MARCILENE NU-
NES DE CARVALHO, matrícula n° 495250, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, lotada 
na Secretaria  Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de abril 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 387, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

403/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 20/04/2.023 a 
17/08/2.023, a servidora pública municipal VANDA LUZ MA-
CHADO, matrícula n° 248528, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secreta-
ria  Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de abril 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 388, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 

legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

406/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 25/04/2.023 a 
21/10/2.023, a servidora pública municipal MARIA DO SO-
CORRO DE SOUSA BARROS, matrícula n° 3414, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Oficial Administrativo, lota-
da na Secretaria  Municipal do Trabalho, Assistência Social 
e Cidadania.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de abril 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 389, DE 26 DE ABRIL DE 2.023.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

393/2.023 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 17/04/2.023 a 
15/06/2.023, a servidora pública municipal LUANA CUNHA 
AZEVEDO SOUZA, matrícula n° 497147, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lota-
da na Secretaria  Municipal do Trabalho, Assistência Social 
e Cidadania.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de abril 2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania
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EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO N° 12/2023

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania/Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita 
no CNPJ n. 14.764.485/0001-02, estabelecida na cidade de 
Gurupi, à Rua 14 de Novembro, esquina com Av. Maranhão, 
Setor Central.
CONTRATADO: MARILETE ALVES DE SOUSA, inscrito no C.P.F. 
nº 419636601-53.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária da servidora, no cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com lota-
ção no CRAS Alice Barbosa.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Celebram o presente CONTRATO 
DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, com fulcro no 
art. 2º, inciso VII da Lei Municipal n. 2.392, de 29/06/2018, al-
terada pela Lei n. 2.422, de 29/03/2019, qual seja, admissão 
de profissionais para atender programas celebrados com o 
Governo Federal, cuja verba seja repassada parcialmente 
por  este. 
VIGÊNCIA: 25 de abril de 2023 a 30 de dezembro de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7082 - Manutenção de Recur-
sos Humanos - Contrato.

Gurupi, Estado do Tocantins, 26 de abril de 2023.

LUANA NUNES GARCIA
Secretário Municipal  de Assistência Social e Cidadania

Decreto n° 1.338/2022

-------EDUCAÇÃO----

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO

Nº07/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO: DIONE VITORINO CARVALHO.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Ser-
viço Público de Caráter Temporário N°07/2023, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Gurupi -TO e  Dione Vitorino Carvalho, no cargo de Auxi-
liar de Obras e Serviços.
Os efeitos legais do presente instrumento de Distrato tem 
efeitos retroativos a partir do dia 25 de abril de 2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, Inciso II da Lei nº 
2.392/2018, a pedido do contratado.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 25º dia do mês de abril de 
2023.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO

Secretaria Municipal de  Educação

 Nº36/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO: KATIANA ALCANTARA SILVA.
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Ser-
viço Público de Caráter Temporário N°36/2023, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Gurupi -TO e Katiana Alcantara Silva, no cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais.
Os efeitos legais do presente instrumento de Distrato tem 
efeitos retroativos a partir do dia 30 de abril de 2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, Inciso II da Lei nº 
2.392/2018, a pedido do contratado.

Gurupi, Estado do Tocantins, ao 26º dia do mês de abril de 
2023.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº 191/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:LINDACI BISPO DOURADO REIS.
OBJETO: Fica aditivado o termo de compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário Nº 191/2023, cuja contrata-
ção temporária de servidor é para desempenhar as funções 
de Professor Graduado, com a alteração de carga horária de 
trinta (30) horas semanais para quarenta (40) horas sema-
nais, HABILITADO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação a partir do mês de Maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:7144-SEMEG-REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES- CONTRATO.
LOTAÇÃO: 14.977 – PESSOAL E RGPS ED. INFANT. CRECHE 
FUNDEB.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de Abril de 
2023.
 

DAVI PEREIRA DE ABRANTES
Secretário Municipal da Educação

Decreto nº 0123/2022

ERRATA EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 
545/2023

A Prefeitura Municipal de Gurupi -TO, através da Secretaria 
Municipal de Educação, publica ERRATA EXTRATO CONTRA-
TO TEMPORÁRIO Nº 545/2023, ODENILIA ALVES ROCHA FI-
GUEREDO publicado no Diário Oficial  Nº 0733 - QUINTA-
-FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2023, página 07 e 08.

ONDE SE LÊ:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de 
Professor Graduado, com carga horária de Trinta (30) horas 
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semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.

LEIA-SE:
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função 
de Professor Graduado, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Davi Pereira de Abrantes
Secretário Municipal da Educação

 Decreto nº 0123/2022

------PLANEJAMENTO E FINANÇAS---

EDITAL DE AUTUAÇÃO Nº 037/2023 - DPE

Pelo presente, fica AUTUADO o sujeito passivo, Cláudio Cor-
tez de Araújo inscrito no CPF/ME sob o nº 178.733.288-80, 
residente e domiciliado na Rua Presidente Getúlio Vargas, 
entre Santa Catarina e Rio Grande do Sul, nº 640, Centro, 
Gurupi - TO. Na data de 26/04/2023 em Gurupi - TO, foi la-
vrado o Auto de Infração nº 033080, referente ao imóvel 
situado na Rua D-02, Quadra 50, Lote 16, Park dos Buritis, 
Gurupi - TO, em função de infringir o Artigo 34, da Lei nº. 
1086/1994 – Código de Posturas do Município de Gurupi-
-TO que determina, que os proprietários, inquilinos e/ou 
possuidores de imóveis não edificados deverão mantê-los 
limpos, capinados e drenados, isentos de quaisquer sujei-
ras, e não o fazendo, poderão ser penalizados com multa 
prevista no artigo 212, inciso VII, e ainda a despesa com a 
limpeza efetuada por órgão próprio da Prefeitura Munici-
pal. O presente edital atende os requisitos do art. 207, da Lei 
N. º 1086/1994 do Código de Posturas do Município, haja 
vista que no endereço de domicílio descrito no sistema de 
Arrecadação Municipal o mesmo não foi encontrado, não 
sendo, possível, efetuar o auto de infração pessoalmente. 
Diante do exposto, realizou-se o Auto de Infração em desfa-
vor do proprietário do imóvel, por não ter cumprido o prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas o Edital de Publicação Via Diá-
rio Oficial Edição nº 0713, de 14 de Março de 2023.

Gurupi, 26 de Abril de 2023.
                  

Alex Magalhães de Alencar Filho
Diretor de Posturas

Decreto nº 566/22

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023

Processo Administrativo Nº 2023.002179

O Município de Gurupi-TO, através da Secretaria Municipal 
de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, TORNA PÚBLICO para 

Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças

Secretaria Municipal de Saúde

conhecimento dos interessados a realização de Procedi-
mento Administrativo através do CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 002/2023. 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PLANTONISTAS E DIARISTAS.

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: A partir do 1º dia útil após a publi-
cação do edital - Horário: das 08h às 14h (conforme horário 
de expediente vigente da SEMUS).

INSCRIÇÕES E RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABI-
LITAÇÃO:  Secretaria Municipal Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde, localizada Av. Pernambuco, n°1345, centro, Gurupi/
TO, CEP: 77.410-040, junto à Comissão Especial de Creden-
ciamento - COMEC.

Legislação: Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, CF de 1988; Lei 
Federal nº 8.080/1990; Lei Estadual nº 2.980/2015; IN SE-
MUS 001/2022, Resolução CMS “Ad Referendum” 003/2022 
do Conselho Municipal de Saúde, dentre outras elencadas 
no Edital.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL:  http://www.gurupi.to.gov.
br. 

INFORMAÇÕES: Junto à Comissão Especial de Credencia-
mento - COMEC, pelo telefone (63) 3315-3065 e e-mail: co-
mecsaudegpi@gmail.com.

Gurupi/TO, aos 25 dias do mês de abril de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Sinvaldo dos Santos Moraes 
Decreto nº 873/2022
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